
ADVOCACIA GElUL h~UNIÃo ..
. :PROCURADORIAGElUL FEDElUL .

.PROcuRADORIA FEDElUL ESPEÓALIZADAJUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 220 andar.- Centro - Rio de Janeiro"': Cep 20.090-050

. Tel.: (21) 3037.373113037,320'8 - Fax,: (21) 3P3.7:!2{)6 .

INota N° 0186-2015-AGUIPGFIPFE/lNPI/COOPI-tBC-2.8 v, : . ' .
PROCESSON" 52400.'103723-2014-64' .. . .: ~ .
INTERESSAD0: 'DIRAD ' ...
ASSUNTO:'MiIiut~ dê resolução sobre r<1cepçãodedocuniêntos;

, .
f. Trata-se de minuta de resolução so1ir~recepçãodepedidos de h:gistro de marca,, , .

·dentre .outros ,docum(mtos, junto ao protocolo do· INPI. A minutaen6oi1tra_~e acostadã à
•·corítracapados autps, .. I

, ,

2, Em :relação ao preârrÍbul~ cÍan1inuta, sugere-se~ inclusão dos dispositiyos do
. "' .•.•. I:

Regimento Interno que,estabelecem as atribuições da autoridade,queassihárá oa!o'no~atiyo: •..
·Essa providência e necessáDapara' adequar a minuta ao que dispÕe,a Lei 'Complementar nO:

; , ' .. - " - .
95/98, "I .'.

,
Dehcord~ com a Lei Complerhlmta.rn° 95/98, o preâmb~(o do ato normativo·

.. ", . , ,"

indica não somente o .órgão competente 'páraa prática do ato,: mas a respectiva 'norma ~de',' ,. - o, ..... ' .•

.fundamentação, ipsis,litteris:

. ,

.,,

i,.,

." ..
Senhor Proctlrador-'Chefeda PFE/INPI;.' -r ., ..... ,... ;' '> ,

. :

. " .

J .

••

,

>,1 •

. c .

,.

'i'"'
'. ~ ', : ' " - ...•.

Art. 6° Opreâmbuloinaicaráo .órgaoou instituiçãocompetentepara a
prática;do ato e suaJJase ler:aI.. '" ., ., . ,

.4. Val~ lembrar que oR~gimento Interno do INPI tigur~,co~o anexo da pôrtarili.nO -
149, de 15 de mai6de 2013, do MiÚistéi-iodo Desenvolvimento, Indústria e'Comé~cio Exterior:
·Quando um ato no~atlvo rnentjonào R~gimento Inte~o;'é importante que se.façarÜerêp.cia ao'

. ato normativo que\> aprova; isto é, a PÇlrtariado MDIC. ,. :',. , .•
l , .

, .
5, , ' Cumpre trazer alguns exemplos:de preâmbülos de resoluç<;íes,nos quais se lê a-

" . base legal para aex;pediçãodo ato mirmativo. " .•

ExempioI: :
MINISTÉRIO DO ,DESENVOLVIMENTO~
CQMÉRCIO EXTERIOR

'.' ~

l1®ÚSTRíÂ E
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, ..... o' •
BÁNCO NACIONAL DEOESENVOL VIMENTO, ECOj\<ÓMICO'E,'

... " .. ', ..

. SOCIAL ... ' " .'
RESOLUÇÃOW 2.607, DE'S DE'ABRIL DE2014 ". , .... ,
Assunto: Alteração das Disposições~plic,áveis, aos Contratos,doBNDES
Interessado: BNDES·.
Referência:, INFORMAÇÃO
003/2014,de 1.4.2014:
Endossando o parecer doRebitor, ã',Dit!!oril\'do aiméó Nadonalde'
Desenvolvimento ,.Econ(lmicoe. Social- BNDES, no' oso .das.
atribuições qüe lhe confere o artigo 15, Inciso I, aUnea "b", do
Es';'tuto Social do BJIlijES,ap •.ovádQ pelo Decreto n° 4.418,de
11.10.2002, e respectivas a1té•.ações, resolve: ",

I
t

" Exe~plo 2: ••.
· MINISTÉRIO D0. DESENVOL\;IMENTO, '. INDÚSTlUA .E
COMÉRCIO EXTERIOR .. ' .. ' ..
CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO D~
EXPORTAÇÃO ..... '
RESOLUÇÃO 1'1°1, DE 25'DE FEVEREIRO DE 2014 .

· Aprova o'projeto industrial.de 'instalação da empresa Superfruits Global
Acre Importação, e 'Exportação Ltdil, 'na Zona de' Processamento de,

· Exportação ,do Acre, no município.de Senador Guiomard, no Estado do
! I " Acre: •

O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO
· DE EXPORTAÇÃO- CZPE, conforme deliberado na reunião realizada.
e~ 25?e fevereiro de 2014, e te,!doem vista a éompetêncla pi-evista'
no inciso 11do artigo 3° da Lei nO11.508, de 20 de juiho'de 2007, bem-
como as disposições do Decreto ,n06..634, de.5' de 'novembro ele 2008; .
do Decreto n°,'6.814, de 6 de abril de 2009; da Resoloçilo CZPE nO1,
,de 15 de maio de 2009; da Resoloçllo','cZPE nO1, de 26 demaio de'
2010; e da ResQloçllo CZPE n° 5, de 28 de setembro de 2011; e
considerando o, que. constã nos " autos' do ,Processo MOIC 'no

· 520,00.017114/2013'15,resolve: .. ,

,

•

;'

\

· Exeipplo 3,: • ,
MINISTÉRIO ,'00 DESENVOLVIMENTO,'. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO'EXTERIOR ' ... ,., ..

· CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO
RESQUjÇÃO W 9, DE 24 DE JURO DE 2013 '. . ", . , .' ',.

Propõ.e a Excelentíssima SeIÍbora Presidente da,República à edição de .
,de'creto; que inclui 119: Programa Nacional de Desestatização- PND as',
ligações. a se~ei1;Iatendidas pelos serviços regularesdetranspórte
rodoviário interestàdual e inteniacional· de passageiros" e dá outras .. ," .' '. ,

'. providências. " .
b.' .PRESIDENTE DO CONSELHO' ..NA:CIO:N'AI. . DE

"'DESESTA'fIZAÇÃO - CjiID,no uso dá atribuição qoe lhe confere o
.. , I'· .' '". , .'. ,

,
",

?,



.'

. ,
.J

. ,

"

.1'

, ,

.art. 5°,:§ 4°, combinàdo como art6°,inciso l,ambôs da Lei .n° 9.491;
de9 de setémbro de 1997, resolve;ad referendum d~Colegiádd:

Exemplo 4: .
. MINIS'f.ERIO DO DESENVÔL VIMENTO, INDÚSTRIA E

" .. -

S:0~RqOEXTERIOR, ..... \.' .' _... '_ .' .
CONSELHO NACIONAL DE METROLOGIA, NOIWAI.,I~AÇAOE .
QUAL1DADEINDtfST~, . '
RESOLUÇÃON°,2, DE 4 DEDEZEMBROD~ 20.\3 ... ,
Dispõe sobrea aprovação do Plario de Ação Quadrienal 2014-2017, do .
Programa Brasileiro de Avaliação cja-Conformidade ..

'O • CONSELHO'NACIONAL 'DE,;:METlWLOGíA,
NO~IZAÇÃO E QUAJ,IDADE - INDUSTRIAL '
CONMETRO, usandodllíÍ atribuições que lhe co~ferem o art. ~oda
Lei n° 5.966, de. 11 de dezembro ele 1973, e .0 art 2° da Lei Jio9;933, .
de 20 de deze/llbro de 1999; , _'. '" .
Considerand() que o Plano d~ Ação Quadrienal do Prolir.aniil'BraSileiro .
d~,Avaliação da Conformidade: pBAC é atliàlizado anualmente;

. ,?xemplo_5: , . " ..
MINISTÉRIO DO' DESENVOLVIMENTO, ·.INDÚSTRIA. E

" ". I,,, ,',' '-', ... 1',-, ."

COMERCIO EXTERIOR '_ .' .. ' .. " , .
CONSELHO NACIONAL DE .METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE rwpUSTRIAL . ".. " • ' .

.' RESOLUÇÃO W5, DE 5 DE DÉZÉMBRODf:.ioI2 '
Revoga Res~luções do Conm~tro por caducidade do "tema ou por já
estarem integraltnente iinplementad~. _ ','
O CO;NSELHO. NACIONAL .•• DE MEIrRÔLOGIÀ,
NORMALIZAÇÃO. EQU.AL~DAI>~ ,INDUSTIUAL ' '

.. CONMETRO,Dsando das at!ibulções 'que lhe conferem oart3° da
Lei nO5.966, de l1:de dezembro de 1973, e oart 2° da Lefno 9.9:33,

~.'", .... ;' .. '. '-, ..• r:' - .I. - .

'de 20 de dezembro_de1999;" .
Considerando"a análise efetuada sobre O· conteúdo das _Resoluções
pron:lUlgadas pelo Conrnetró; . : .

.Co;'~iderandoque, por. questõ~s de organização e' transpai-&ncia;é
convenient~e oportuno atualiZar o marco legal do 'Conrnitro, rivogando '

•.. o:. '. - .. ,', . ",-,' ", ',' t ,"
as ,Resoluçõ~s éujas disposições -pr~scieveratu ou que já Jorl\l11

. implementadas na Últigra,resolve:

1'(, • ,", , ...

6 .. Ainda sobre .0 preâmbulo, o equívoco dámiÍlUta não:_se encontra ap"é'nas' na
ausênci~ da bas~ legal,massim nos seguintes fatos: .... ' .... -

- -(i) b preâmbulo inenCiona .o Presidente daautarquih, enqillmio que·iÍa parte final.' •
.\ da minuta, consta taníbém o Diretor de Administração. Se :0 Diretor' de

~dininistração assinará o ato nOrrllativo;eleprecisa:figurar no preâmbulo;
. '. \'-

(ii) .9 nome; do Dr. btávio BraÍ1de!li encontra-se na rilllUta. Consideran,cÍO" que o
. Df. Ademir Tard~lli encontracse.no exercíCio da Presidência,. não é razoávelf' ',' '", .,', . ,c '. -. '."' '" ,- "" - ....•

\



',:.

.'

12.. 'Um quarto aspecto ref<)re~seà diyisãode.capítulos.lIá doiscapftulosna minuta,
· sendo que os dois,últimos dispositivos (arts. 4°e 5°) não se adequam ao título do Cllpítu!oII (Dos

...... ;. ,-,.- . ' •• ', •• ' ,"

Procedimentos)..Talvez seja o caso de suprimir à divisão de capítu!os,posto que alIjiriuta possui-,- , .... '.. ' ,. ",. "

poucos dispositivos e uma úniêa ll1átéria.··· .' ". , ...
, I," ... "\. "

14. Aind.1lsobre o art. 4" da 'minuta, cumpre ao órgão: sórisulerÍtê 'verificar se' a'
presente minuta impõe uma mudança substancial de proCedimentO.Se houver~a mudança
substancial dê prodediment~,o9ue não foi informado nos autos, torna"se necessário instituír .
l)Illavacatio legis, que,podeser de.3:Odias; por exemplo., "

'I

'encaminhara minuta à PresidênCia, sem a alteração dos nomes.' Os autos,' .
'·chegararna esta P~ocuradoria, nas~man~ anteripr, e quê o Dr.'Ade~r .

.Tardelliencontra-se 1'10'exercício dá Presidêncía; há várias semanas... •• ', " , ' ..
. ..

I .' _ , . __ .:, .' "", .. '

, 8.. ' .A ,bei 9.279J96 não utiliza a expressão "pedido de' Marca;;' más' sim "pedido de
registro.de ma,;c~", conform~ se. percebê no art.J26,.§2°, Tari1pQucoaLPI contempla.!,

" expressão "pedido de DesenhoJndustrial", 'lhas sim "pêdido de regiStrode d",senhoíndustrial."
· ' .. ,I' - ' " - l. _. - ;' .• ""

, IÓ, . ·Um·,ierceiroaspecto da minuta refere-se àreVisãogràn1aticál. Por exemplo, a
locução com~arativá "bem como" é grafáda ,entre vírgulas, o 'que não foi' feito no 'art. 2° da.
mjnuta..

. .

7. Um segund~asp~cto da minuta que.demandâ'·corr:eção refere~se à têrminologia
empregàda.Porexemplo, o preâmbuloeo art. .i° da 'minuta utilizam a seguiÍlte eXpressão

, ",. ,.' .... '", " '," '". " ,'," .
"documentos rellôciortados a· ,pedidos e' petiçõés referentes a Marcas,. Patentes" Desenhos'

. Industriais [...l" ..

.. ~ i

" 13.. '. Um Iquinto aspecto refere-se ao. art.' 4° da minuta. A, Procuradoria não vê
· necessidade de publicação' do ato no~ativo em exiune .no Diário;Ofi~ial dá União, ,posto;que a.

Revista EletrÔnicada Propriedade Industr!al já confere a publicidade necessária, e sem os custos
de praxe daImprensa Nacional ..

.
. 11. Outio.exé'mpló de frase que de'wandâuina'revisão gram~tical encOl'ltra-seno' §6°

. "' .. j .• " ....• ' , ". ,"

doart. 3°, confomie se percebe no trecho ,a seguir.transcrito: 'T..] a documentação técnica que
'.. instrui os pedidos de registrop~derá ser eÍ1camu1hl\dá'reprodlizidá em papel[ ...]" Os quatroi .

verbos na, orarão,da forma como estão dispostos, não estão en.lconforinidade com um ato;
110rmativode uma autarquia fedêral ("poderá ser encaminhada reproduZida')



., .

" .

..".-,

"
/

"

- ,.... '. ", - . " - ; . ~...
15. BlI\ S(lxto asPtl«todopre~e~teexame refere-s(l ao art. 5° da minuta: queteín por
'objetivo revogargenericament(l aS disposiçõe~em cóntrário. A orieritação~qui expedida têm por
fundamento 0·art ..;9~da Lei Complementar nO95/98, que d(ltermiria a enumeração expressa das

- '.' ',/- ',,' .. , "" ',' -, ,'"

·normas.revogadas'pelo atononnativo,)n ver 'bis: ' ., . " ..

'Art, 9° Ac1ausula.de r~vogação deveráenu"j.er~,express,amenté, as Íeis
ou disposições legais ~êvogadaS.'.' .. " ." ,

" 'I', ,,-.' .. '.

>- ~
16, Mister.a exClusão dO.'art: 5~ da minuta e a iÍ1~lu~ãô'de norma enumerando
expressamente as disposições"li serem revogaçlas, .

. .••...

17,
infra .

Diapte'dÓ exposto, suger~-se o retomo àDJRAp.jJara :adoçãodas recomendàçõ~s

. .. .

À consideraÇão. superior, .

. . .-, ..

Riq de Janeiro, 23dej"unho de QOI5 .
. . . . '''',.,-

.• ~~~

Procurador ,Federal
Coordenador' .

" .
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.ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAI: FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA]UNTO AO .INPI
R~ Mayrl.nk V.eig,a.09122~andar- Cenb'9 ....Rio de]anerrp - Cep 20.090-050 .

Te!.: (21) 303N731/3037"320~ - fax.: (21) 3031-3206 .

J)espach(l N° 041112015-AGUf.PGFf.PFE/INPIlCOOAI>~MSM-3.2.3
<; '...•. -. I' _'," .. "

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.103723/2014-64

1. Estou de acordo coma NOTA N° 0186/2015-AGU/PGF/PFEliNpVCOOPI-LBC-
. 2.8, elaborada pe1óprocurador Federal André LUís Ba110ussier Ancora da Luz; ,Coorqenàdor .da

'. \ - ..
COOAD destà Procuràdoria ..

.,

2.

.•

ÀDIRAD.
~., , ,- " .

Rio de Jan~ro, 6 de julho de 2015 .

"

. .

~

.,.,.,......,.,.~
. ~'.

'MS' é' ", ,--, auro o 'à1à' ,
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. . '.' . '. SERVIÇO~ÚBLICO FEDERAL '... '
MINisTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR'

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
.,

",... ,

N° . /2015

I

I

, '.,
PRESIDÊNCIA .

RESOLUÇÃO '

I XX/XX/2015----------~---- __----7

I~---------------~--7
. Assunto: Disciplma' a; recepção de pedidos e
petições de Marcas/,. Patentes;' ;Dçsenhos '

.IndirstrÜiis,Prbgtamas de'Computador, Indicações
Geográficas, Topografia de ·Circuitos· Integrados,
Infqrmação Tecnológica. 'e Conttatos de
Te_cnologiaenviados ao INPI.

\ - :' _. _. _, - - _,' ~-, I __ .

O Presidente do Instituto Nacional da PrQpriedade Industrial - INPI, riouso das :suas
atribuições;' '.' . ' ..

. '.' .

Considerando a riece~sidade ·dy orientar e aprimorar os critérios para o protocolo .dos 'pedidos e
petições de Marcas, Patentes, Desenhos Industriais, Prpgramas de Computad()r; Indicaçã0 (J.eográfica,'
Topografia de Circuitoh Integrados, Inform,ação Tecnológica' e Contràtos de Tecnologia, enviados ao,
INPI; .

Considerando a necessidade de dar unifol1f!Ídade e celeridade aos procedimentos de proto~olo e
conseqüentemente à digitação e digitalização dos pedidos e petições dojnstituto;...

",- !

RESOLVE: i'

.t ",
CAPÍ1:ULO I

DAS DISPOSIÇÕESINI.CIAIS
, ", .'

; .. " . , -, ','

Art. 10 Disciplinar'e orientar, no âri1bito deste Instituto,:() procedimento para recepção de
documentos relacionadqs a pedidos e. petições referentes a Matcas, Patentes; DeseP,hos Industriais,
Programas de Comput~dor, Indicação'. Geográfica, TopogI;afiade Circuitos Integrados, Informação
Tecnológica e Contratos de Tecnologia.' .

. ~ ' ..
Art, '2" O Serviço'de Protocolo e Expedição'~ S,EPEX bem como as Unidades Regionais tem por

'atribuição recepcionar os pedif!o~ e petições de Marcas, Patentes, Desenhos Industriais, Programas de
Computador, Indicações Geográficas, Topografia de Circuitos' Integrados, Informação Tecnológica,e
çontratos de Tecnologia •..

i
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"
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DODESEN\'OLVIMENTO, INDÚS1:RIAE COMÉRCIO EXTERIOR" ..... ' .... ) ,'. - , ..

.INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL '

,CAPÍTULO II
, DOS PROCEDIMENTOS

, ,

..... ' .. , . ",' ,',

Art, 3° Toda a docuinê~tação deve ser apresentada ao INPI em papel'branco, flexível, resistente,
liso, não brilhante, cÇ>mdimensões 'de 210mm x 297'mm; baseado no padrão DIN 4?6(formato A4) .

. . . , . - . ,

- .
§ 1", Os pedidos e petições entregues ao, INPI não podem conter grampos, espirais para

.enca~einação, brochuras, selos consulares, ilhoses,fitas ou documentos colados .

• r" •

,§ 2° Nos casos em que a comprovação de .originalidade se fizernecessária,o'-documentod~ve
ser apresentado, preferencialmente; por meio de cópia autenticada. ' ' ,

..... ' ., -, , ....
'. -., ,

§ 3? Figuras colorid!JS, f.otografias ou quaisquer outros d6cumerttos de tainanh,o difere!lciaoo,'
inclusive a GRU (Gui~ de Recolhi~ento daUnião) e os' comprovantes de p'agamentos bancários, ,
devem ser impressos oufotocopiiidos diretamente.em folha de papel branco no fOrmato A4. '

§ 4° Nos processos de Marcas'e besenhos J:n,du.striais,·não serão ·aceitos na documentação
apresentada CDs, DVQs, flashdrives,memórias aÍ! espécimes como provas, tais colho cantisetas,
caixas, envelopes coI? figuras e outros· produtos. ' '.' ..

;

.§ 5° Todas as pro,vas de que.trata o parágrafo acima, devem ser fo~ografadas e/óu fotocopiadas
empapei bránco no formato A4 ... , "

Oi I

. ,... ,' .. . . . . .

. § 6° Nos' processos de registro de programade cgmputador., a documentação técnica que ii1stiui
.os pedidos de registro pqdérá ser encaminhada reproduzida em papel ou em arquivos eletrônicos do
tipoPDF gravados em d~sco ótico de armazenamento de dados d~gitais (ÇD-R ou bVD-Rf, devendo,
ser entregue acondicionada em invólucro lacrado, a fim-degarantir o caráter sigiloso desta informação .. .. -

..
§ 7° Nos processos de registro de topografia de cjj'cuit() integrado, a documentação contendo as

imagens da topografia (desenhos ou fotografias) que instrui os pedidos 4e registro ~erá enéanlÍnhada
em arquivos eletrônicos gravados em disco ótico de armazenamento de dados digitais (CD-R .ou DVD-

, R), devendo ser entregue acondicionada em invólucro lacrado no caso de solicitação .desigilo, a fim de -
garantir o car4ter sigilosódesta infonn~ção ....- . ,

"

•
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, , ,SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ,
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, ,INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
, .

Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União,
sem prejuízo'da sua publicação na Revista Bletrônica daPropriedàde industriaL, .. - . ,"

, Art. 5°Pic<im revogadas as·disposiçÕes em contrário,
'. " .... ',

OTÁVIO BRANDÉLLI
Presidente' .

. .LEONARDO DÉPAULALtJIZ
Diretor deAdmillistração

" .. ~

,,

.,
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'.,
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"

,


	page1
	titles
	, . 
	, , . 
	• 
	; , ' .. - " - . 
	, 
	, 
	." .. 
	. ' -r ., ..... , ... ;' '> , 
	. : 
	•• 
	, 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5
	image6
	image7
	image8


	page2
	titles
	.. 
	, 
	• 
	;' 
	, 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4


	page3
	titles
	.' 
	. , 
	" 
	, , 
	" .. - 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5


	page4
	titles
	.' 
	. 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4


	page5
	titles
	. . 
	,. 
	. , 
	, 
	" . 

	images
	image1
	image2
	image3


	page6
	titles
	J)espach(l N° 041112015-AGUf.PGFf.PFE/INPIlCOOAI>~MSM-3.2.3 
	REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.103723/2014-64 
	1. Estou de acordo coma NOTA N° 0186/2015-AGU/PGF/PFEliNpVCOOPI-LBC- 
	. 2.8, elaborada pe1óprocurador Federal André LUís Ba110ussier Ancora da Luz; ,Coorqenàdor .da 
	COOAD destà Procuràdoria .. 
	., 
	2. 
	.• 
	ÀDIRAD. 
	Rio de Jan~ro, 6 de julho de 2015 . 
	~.,.,.,......,.,.~ 
	'MS' é' " 
	, ,-- , auro o 'à1à' , 
	.. , ""';''''',,-Çlwfu 
	• 
	. 
	, 

	images
	image1
	image2


	page7
	titles
	. , . 
	., 
	" 
	I 
	I 
	, ' 
	., 
	----------~---- __ ----7 
	I 
	~---------------~--7 
	... 
	. ~ ' .. 
	i 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5
	image6
	image7


	page8
	titles
	- . 
	.. 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5


	page9
	titles
	., 

	images
	image1



